
Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPI:0em293A)OCn-30
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PROCESSO DE ORIGEM

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 002/2026
N» PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2026.0112.001/2026

OBJETO CONTRATUAL

Contratação de Pessoa(s) Juríd]cas(s] para Execução dos SERVIÇOS DE CONSTRUÇAO 00 MERCADO
MUNICIPAL E PRAÇA DE DOM PEDRO • MA, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados,
de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de infraestrutura

de Dom Pedro —MA.

VALOR CONTRATUAL

R$ 4.101.204,86 (quatro mllhSes, cento e um mil, duzentos e quatro reais e oHenta e seis centavos)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: 10 de abril de 2026

FINAL: 10 de abril de 2027

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, CNPJ n< 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão.

Sônia Lúcia Lopes Peitosa Machado, CPF n^ 282.967.103-15

DADOS DO CONTRATADO

VORTEX EMPREENDIMENTOS E INFRAESTRUTURA LTDA, CNPJ n« 41.922.844/0001-77

PCJORGE RACHID, 430, CENTRO, TUNTUM, MARANHAO
vortexemDredimentosigoutiook.com. (98) 8476-5499,

VICTOR GABRIEL MACHADO DA COSTA, CPF ns 614.)uu(.xxx-96

PREÂMBULO

Aos 10 de abril de 2026, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de

Administração e Finanças, inscrita no CNPJ 06.137.293/0001-30, em observância às disposições da Lei
14.133, de 1- de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente

TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições

a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e il)
1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de Pessoa(s) Jurídicas(s) para Execução dos SERVIÇOS DE

CONSTRUÇÃO DO MERCADO MUNICIPAL E PRAÇA DE DOM PEDRO - MA, com mão-de-obra, ferramentas e
equipamentos especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria

Municipal de Infraestrutura de Dom Pedro - MA. De acordo com as especificações e condições definidas no

Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela

CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92. V)
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2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ 4.101.204,86 (quatro milhões, cento e um mil, duzentos e quatro
reais e oitenta e seis centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme

quadro abaixo;

códigele^
SEAVIÇOS P8EUMINARES

rORNEQMENTO E INSTALAÇAO DE PLACA DE OBAA
103689 SINAPI COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE m'

MADEIRA. AF_03/2022_P5
Tapume em telha de aco galvalume, simples.

122S4 ORSE ondulada, nSo pintada, 0ND18, e-0,50mm, h = m
Z.OOm, exclusive pintura

ENTRADA DE ENERGIA ELfTRIDV, AÉREA, TRIFASICA,

101S09 SINAPI " embutir, CABO DE 10 MM2 E
DISJUNTOR DIN SOA (NÍO INCLUSO O POSTE DE
CONCRETO). AF 07/2020

C1622 SEINFRA UOAÇAO PROVISÓRIA DE ÁGUA E SANITÁRIO

LOCAÇÍO CCNVENaONAL DE OBRA, UTILIZANDO
GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A
CADA 1,50M - 2 UTIUZAÇÔES. AF 03/2024
Locacao de contalner- EscntPrlocom banheiro - 6,20

X 2.40m • Rev 02,02/2022
THtRAPLANAGEM

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM
MOTONIVELAOORA. AF 09/2024

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10

93S89 SINAPI M*, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO M3XK
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
EXECUÇAO E COMPACTAÇÃO DE CAMADA FINAL DE
ATERRO (100» DE ENERGIA DO PROaOR NORMAL)
COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, EM ,
CAMADAS COM ESPESSURA DE 10 CM • EXCLUSIVE

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE E SOLO.
AF_09/2024

ESTRUTURA

MOVIMENTO OETERRA

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE
96522 SINAPI COROAMENTO OU SAPATA [SEM ESCAVAÇÃO PARA m'

COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024
ESTACAS E BLOCOS DE FUNDAÇÃO

ESTACA HÉLICE CONTÍNUA, DIÂMETRO DE 30 CM.
INCLUSO CONCRETO FCK=30MPA E ARMADURA

MÍNIMA (EXCLUSIVE BOM6EAMENTO,
MOBILIZAÇÃO E DESMOBlUZAÇÃO). AF_12/2019
CONCRETO FCK = 3WPA, TRAÇO 1:1,9:2,3 (EM

MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉOIA/ SEIXO ,
ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM 6ET0NEIRA
600L.AF 05/2021

ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA SO DE 10
MM - MONTAGEM. AF 01/2024

ARMAÇÃO OE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA
104920 SINAPI BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO

CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF 01/2024

FABRICAÇÃO. MONTAGEM E DESMONTAGEM OE
FÔRMA PARA BLOCO DE COROAMENTO, EM
MADEIRA SERRADA, E-25 MM, 2 UTIUZAÇÔES.
AF 01/2024

EXECUÇÃO DE RADIER, ESPESSURA DE 15 CM, FCK =
30 MPA, COM USO DE FORMAS EM MADEIRA

SERRADA. AF 09/2021

Quant Valor UnIt
Valor UnK

comBDI

I

I
I
I

«

455,862 316,28

2.043,07

3.503,74

223.357A)1 5,45 31

2.480,13 0,06 36

176.906,36 4,3136

2.506,84 OA)6 36

4.299,08 I 4.299,

96546 SINAPI

1
79,50 97,54 17.557,20

1

10 1.598,00 1.960,74 19.607,40

1 8.052,23 8.052,23

1410,2 0,55 0,67 944.83

1410,2 2,61 3,20 4.512,64

141,02 15,00

1

1

18,40
1

2.594,76

21,3444 14S,04

1

220 156,49

19.404 726,62

1358 14,01

970 10,66

684.038,91 684.038,91

3.798,44 3.798,44

177,96 3.798,44

115.787,28 115.787,28

192,01 42.242,20

891,56 17.299,83

17,19 23.344,02

13,07 12.677,90

16,6836

0,09 36

135,8 I 121,37 148,92 I 20.223,33

278.034.02 278.034JI2 6,7836

245,73 230,76 283,14 I 69.575,99 1,70 K
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EXECUÇÃO DE PISO INDUSTRIAL DE CONCRETO
ARMADO, FCK = 20 MPA, ESPESSURA DE 12,0 CM.

AP_0A/2022
VIGAMENTO - BAIORAME

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU

VIGA BALORAME, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA

• UNÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

AF_01/2024
ARMAÇAO de pilar OU VIGA DE ESTRUTURA
CONVENOONAL DE CONCRETO ARMADO

UTIUZANOO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM.

AF_06/a)22
ARMAÇAO de pilar ou viga de ESTRUTURA
CONVENOONAL DE CONCRETO ARMADO

UTIUZANDO aço CA-60 de 5,0 MM • MONTAGEM.

AF_06/2022
FABRICAÇXO DE fORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E : 17 MM,

AF M/2020
SUPERESTRUTURA • PILARES

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM

USO DE BOMBA - LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E

ACABAMENTO. AF 02/2022 PS

ARMAÇAO de pilar OU VIGA OE ESTRUTURA
CONVENOONAL OE CONCRETO ARMADO

UTILIZANDO AÇO CA-SO OE 16,0 MM - MONTAGEM.

AF 06/2022

ARMAÇXO DE PILAR OU VGA DE ESTRUTURA
CONVENOONAL DE CONCRETO ARMADO

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.

AF_06/2022

ARMAÇAO OE PILAR OU VGA M ESTRUTURA
CONVENCIONAL OE CONCRETO ARMADO

UTIUZANOO AÇO CA-50 DE 12.5 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022

I FABRfCAÇAO OE FÔRMA PARA PILARES E
ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA OE MADEIRA

COMPENSADA RESINADA, E ° 17 MM. AF 09/2020

, SUPERESTRUTURA-PILARETES

i CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM
USO OE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E

ACABAMENTO. AF_Q2/2022_PS
ARMAÇÃO OE PILAR OU VGA OE ESTRUTURA
CONVENOONAL DE CONCRETO ARMADO

UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 10,0 MM - MONTAGEM.
AF_Q6/2022
ARMAÇAO de pilar OU VGA OE ESTRUTURA
CONVENCIONAL OE CONCRETO ARMADO

UTIUZANOO AÇO CA-60 Oí 5,0 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E
ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA RESINADA, E » 17 MM. AF_09/2Q20

SUPERESTRUTURA - VIGAS N293

' CONCRETAGEM OE VIGAS E LAJES. FCK^IS MPA,
PARA LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS COM
JERICAS EM ELEVADOR DE CABO EM EDIFICAÇÃO DE
MULTIPAVIMENTOS ATÉ 16 ANDARES •

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

AF 02/2022

ARMAÇÃO OE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
CONVENOCMAL DE CONCRETO ARMADO

UnilZANDO AÇO CA-6C OE 5,0 MM - MONTAGEM.

AF_06/2022

1303,27

16,8558

1095,25

8,28675

414,338

248,603

58,0073

159,95 1 208.458,03 1 5,08%

56.716.2S I 56.716,25 {

1.046,60 J 17.641,28 0,43 H

10,65 11.664,41 0,28 K

17,33 8.760,31 0,21 K

158,12 18.650,25 0,45 K

56.743,49 56.743,49 1,58 K

888,87 11.537,53 | 0,28»

10,65 I 11.05&96 0,27*

17.33 I 6.748,30 0,16»

11,05 I 7.17M5 0,17»

222,62 20.227,25 0,49»

30.069,37 30.069,37 0,73%

888,87 7.365,84 | 0,18»

13,23 5.481,68 | 0,13»

17,33 4.308,28 | 0,11»

222,62 I 12.913,57 | 0,31 i

13.164,71 I 13.164,71 | 032»

1.130,61 4.103,86 | 0,10»

17,33 944,71 0,02»
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ARMAÇÃO DE PILAR Oü MGA DE ESTRUTURA
CONVENQONAL DE CONCRETO ARMADO

LmuZANDO AÇO CA-SO DE 6,3 MM - MONTAGEM.

AF_06/2022
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8.0 MM • MONTAGEM.

Af,06/2022
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO

UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 10,0 MM - MONTAGEM.
Af 06/2022

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
CONVENOONAL DE CONCRETO ARMADO

UTIUZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO

UTtUZANOO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM.
AF 06/2022

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DE5M0NTAGEM DE
FÔRMA PARA VIGA BAUTRAME, EM CHAPA DE
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E:17 MM, 4

UTIUZAÇOES. AF_01/2024
SUPERESTRUTURA - VIGAS N400

C0NCRETA6EM DE VIGAS E LA1E5, FCK=25 MPA,

PARA UUES MACIÇAS OU NERVURADAS COM

JERICAS EM ELEVADOR DE CABO EM EDIFICAÇÃO DE
MULTIPAVIMENTOS ATÉ 16 ANDARES

UNÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.
AF 02/2022

MMAÇÃO DE PIU^R OU VIGA OE ESTRUTURA
CONVENOONAL DE CONCRETO ARMADO

UnUZANOO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.

AF,06/2022
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA OE ESTRUTURA
CONVENDONAL DE CONCRETO ARMADO

UTIUZANDO AÇO CA-50 OE 6,3 MM - MONTAGEM.

AF_06/2Q22
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
CONVENOONAL DE CONCRETO ARMADO

UTIUZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM.

AF_06/2022
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
CONVENOONAL DE CONCRETO ARMADO

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM • MONTAGEM.

AF.06/2022

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA OE ESTRUTURA
CONVENOCMAL DE CONCRETO ARMADO

UTIUZANDO AÇO CA-50 N 12,5 MM - MONTAGEM.
AF_06/y22
ARMAÇÃO OE PIWR OU VIGA OE ESTRUTURA
CONVENOONAL DE CONCRETO ARMADO

UTIUZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM OE
FÔRMA PARA VIGA BAIORAME, EM CHAPA DE
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E°17 MM, 4

UTIUZAÇÔES. AF_01/2024
SUPERESTRUTURA • LAJES

LAJE PRE-MOLDADA UNIDIRECIONAU BIAPOIADA,

ENCHIMENTO EM EPS, VIGOTA TREüÇAOA, ALTURA

TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTOCAPA) = (8+41-
AF 11/2020

TELA SOLDADA NERVURADA Q-113 IDxlOcm

3,8mm(l,M(g/m2)

mi
II

•f*! LV

1-202,01

109,026 1.204,73

1-935,21

3.109,45

52.048,05 52.048,05

1.130,61 17.467,24

231,741 4.016,07

30,8988

154,494 2.30659

5.109.88

109,026 1.204,73

8.22650

108,146 13.218,66

77.677,30 77.677,30

69.548,58

8.128,72
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A.\ 102253

4.2 103328

43 105025

4.4 { 105032

S.l 88470

53 94994

53 103946

53 101094

6.2 87777

63 4440

7.1 95470

ALVENARIAS E DIVISÓRIAS

0I\4S0RIA SANITÁRIA, TIPO CASINE. EM GRANITO
ONZA POUOO, ESP = 3CM, ASSENTADO COM

ARGAMASSA COLANTE AC MI^E, EXCLUSIVE

FERRAGENS. AF_01/2021
ALVENARIA DE VEOAÇAO DE BLOCOS CERÂMICOS
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA.

AF_12/2021
VERGA MaOAOA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE
BLOCOS CAftóLETA, ESPESSURA DE 'IS* CM.

AF_03/2024
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO COM

UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE
•10* CM. AF_03/2024
PAVIMENTAÇÕES DA EDIFICAÇÃO

CONTRAPíSO COM ARGAMASSA ALfTONIVELANTE,

APLICADO SOBRE LAiE, NÃO ADERIDO, ESPESSURA
3CM. AF_07/2Q21
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE
CONCIffTO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO,

FEITO EM OBRA. ACABAMENTO CONVENCIONAL.

ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF 08/2022

PISO MONOLÍTICO (GRANILITE) 40x40cm COM
JUNTAS

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO,
COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10

CM. ESPESSURA 6 CM. Af_10/2022
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS

OU CURmBANA, EM PLACAS. AF_07/2024
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 45X45 CM
APLICADA EM AMBIENTES DE ÃREA MENOR OUE 5

M2. AF_02/2023_PE
SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA IS CM. ESPESSURA

2,DCM.AF 09/2020

PISO PODOTÃTIL DE ALERTA OU OIRECIONAL. DE
BORRACHA, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA.

Af 05/2020

REVESTIMENTOS EM PAREDES E PAINÉIS

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM

PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO
DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL.

AF_10/2Q22
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO
1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA

MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM

PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM.
AF 08/2022

Revestimento cerSmlco para parede, 10 x 10 cm,
EOzabetn, Unha lux neve, aplicado com argamassa
Industnalizada ac-l>, rejuntado, exdosive

regularteacSade base ou emboço - Rev 04
Revestlm»ito cerâmico para piso ou parede, 43 x 43
cm, Arielle, linha arusna.cor branca ou bege, ou

similar, PEI-S, aplicado com argamassa

industrlalitadaac-ll, rejuntado, exclusive

regularização de base ou emboço
LOUÇAS, BMICAOAS E METAIS

VASO SAMTARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM

LOUÇA BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO
PARA BAOA SANITÁRIA AJUSTÃVEL
FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO. AF_ai/20Z0

315,710,77 315,710,77 I 7,70 K

18,27 980,04 | 1.202,50 | 21.969,67 | 0,54%

2449,23 1 95,42 | 117,08 1 286.755.84 1 6,99«

56,52 61,97 | 76,03 | 4.297,21 { 0,10 K

64,2 34,13 I 41,87 I 2.688,05 | 0,07%

509.727,94 1 509.727,94 12,43%

1501,4 29,41 I 36,03 | 54.170,51 { 1,32%

200,4 96,09 117,90 | 23.627,16 0,58%

1435,81 172,66 211,85 304.176,34 7,42%

188,36 85,70 105,15 | 19.806.05 0,48%

62,23 22,47 27,57 | 1,715,68 0,04%

65,59 83,02 101,86 I 6.680,99 0,16%

6,48 122,45 150,24 | 973,55 0,02%

506,8 158,53 194,51 | 98.577,66 2,40%

11.96 «

4890,17 8,86 10,87 1 53.156,14 1,30%

4890,17 62.25 76,38 | 373.511,18 9,11 %

842,22 52,46 64,36 | 54.205,27 | 1,32%

140.86 I 56,75 | 69,63 9.808,08 | 0,24%

123.427,58 U3,427,S81 3.01%

3  I 322,98 I 396,29 1.188,87 | 0,03%
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VASO SANITÁRIO SIFONADO CONVENOONAL PARA

PCO SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM
ASSENTO - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

MICTÚRIO SIF0NACX5 LOUÇA BRANCA - PAORAO
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020
LAVATÓRIO louça branca SUSPENSO, 29,5 X
39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR -
FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/202Q
CUBA OE EMBUTIR OE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA.
INCLUSO VÁLVULA TIPO AMERICANA E SIFÃO TIPO
GARRAFA EM METAL CROMADO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 01/2020
TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 10L OU
EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X

50CM OU EQUIVALENTE • FORNECIMENTO E

INST/ÜAÇÃO. AF_01/2020
Bancada em granito verde ubatuba, e = 2cm

ASSENTO SANITÁRIO CONVENOONAL ^
FORNECIMENTO EINSTALACAO.AF 01/2020

BARRA OE APOIO RETA. EM ACO INOX POLIDO,

COMPRIMENTO 60CM, FIXADA NA PAREDE •

FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
ESOIADRIAS

PORTA EM ALUMÍNIO OE ABRIR TIPO VENEZIANA

COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS -
FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO-AF 12/2019
PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA
COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS -
FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF 12/2019
PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA

COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS •
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA

COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS •
FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019
Porta de ferro de abrir, c/ gradil em barra cbata 3/4"
X l/S", Indusive requadro, ferrolho e dobradiças e
fechadura, conforme desenho

Porta de abrir em alumínio tipo veneziana,

acabamento anodizado natural, sem

guarnicao/alltar/vista
Porta de enrolar, em perfil mela cana fechado, em
chapa de aco ealvanizado nP22

PORTA EM alumínio DE ABRIR TIPO VENEZIANA
COM GUARNIÇÃO. FIXAÇÃO COM PARAFUSOS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA

COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARrU^USOS -
FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
JANELA BASOJLANTE EM ALUMÍNIO ANOOIZADO

BRONZE
JANELA BASCULANTE EM ALUMÍNIO ANOOIZADO

BRONZE

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS

PARA VIDROS (VIDROS INCLUSOS) E PERSIANA

INTEGRADA, BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM,

ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE,

FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/
AUZAR, DIMENSÕES 120X120 CM, VEDAÇÃO COM
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2024
COBERTURAS

2  815,71 1.00037 2.001,74 0,05*

2  738,90 906,63 1.813,26 0,04*

54 I 155,53 I 190,83 10.304,82 | 0,25*

2  I 559.78 I 686,85 1.373,70 | 0,03*

1  I 532,93 653,90 | 653,90 0,02 *

8  I 156,65

103,45 808,74

42,12 I 663,74

192,20 1.537,60 0,04*

992,32 I 102.655,501 2,S0K

4639 231,95 0,01 *

416,56 1.666,24 0.04*

88.693,81

814,40 34.302,52 | 0,84*

a.a I 663,74 I 814,40 | 2.614,22

6,88 I 663,74 814,40 | 5.603,07 0,14*

4,066 663,74 814,40 | 3.3U35

2,52 4823 4 592,07 1.492,01 0,04*

2,7 518,96 636,76 1.719,25 0,04*

75.6 343,74 421,76 31.885,05 0,78*

663,74 814,40 2.345,47 0,06»

2,88 663,74 814,40 2.345/47 0,06*

0,408 1.105,80 1.356,81 553,57 0,01*

1.8 1.105,80 1.356,81 2.442,25 0,06*

1,32 49,14 60,29 79,58

377.36734 377.367,54 9,20*
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TELHAMEPÍTO COM TELHA METAliCA

TERMOACÚSnCA E = 30 MM, COM ATÉ 2 AGUAS.
INCLUSO IÇAMENTO. AP 07/2019
PINTURAS

12.1.2 93672 SINAPI

106020 SINAPI

12.1.4 101897 SINAPI

12.1.8 93676 SINAPI

ORSE

•ii:'!

121.12 101878

121.13 106023 I

1221 I 97886

FUNCX) SELADOR ACRÍUCO. APLICAÇAO MANUAL
EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023
EMASSAMENTO COM MASSA LATEX. APLICAÇAO EM
PAREDE. DUAS DEMAOS. LIXAMENTO MANUAL.
AF_04/2023
PINTURA lAtEX ACftfUCA STANDARD, APLICAÇAO
MANUAL EM PAREDES, DUAS OEMAOS AF 04/2023
PINTURA D£ PISO COM TINTA EPÓXI. APLICAÇAO
MANUAL. 2 OEMAOS. INCLUSO PRIMER EPÚXI.
AF_0S/2Q21
ESTRUTURA METAUCA

ESTRLTTURA METALICA CH. ACO GALV. PARA

EDIFICACAO.MEDIO PORTE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

CAIXA OE DISTRIBUIÇÃO EIÍTRICA

DISJUNTOR TRIPOULR TIPO ÕIn] CORRENTE
NOMINAL DE lOA - FORNEOMENTO E INSTALAÇAO.
W_07/2025
DISJUNTOR TRIPOUVR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE 40A • FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO.
Af,07/2025
DISJUNTOR TRIPOLAR CHN 63A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇAO. AF 07/202S
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR.
CORRENTE NOMINAL DE 2S0A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇAO. AF 07/202S
DISJUNTOR MONOPOUVR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE lOA- FORNEOMENTO E INSTALAÇAO.
AF_07/202S
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE

NOMINAL OE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF_07/a>2S

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE 2DA - FORNEOIWNTO £ INSTALAÇÃO.
Af 07/2025

DISJUNTOR TmWOlAR TIPO DR, CORRENTE

NOMINAL OE 25A - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 07/2025
Interruptor diferencial residual • IDR 2P DR
2ic63A/30mA
DISPOSITIVO DPS 60KA.275V • FORNECIMENTO E

INSTALAÇAO. AF 07/2025
ENTRADA OE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA. TRIFASICA.
COM CAIXA OE EMBUTIR, CASO OE 10 MM2 E

DISJUNTOR DIN SOA (NÃO INCLUSO O POSTE OE
CONCRETO). Af 07/2020

QUADRO OE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA
DE AÇO GALVANIZADO, DE SOBREPOR, COM

BARRAMENTO TRIFASICO, PARA 18 DISJUNTORES
DIN lOOA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 07/2025

QUADRO OE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA EM CHAPA
OE AÇO GALVANIZADO. U EMBUTIR, COM

BARRAMENTO TRIFÃSICO. PARA 48 DISJUNTORES
DIN lOOA • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_07/202S

CAIXA H PASSAGEM

CAJXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR. EM
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MAOÇOS.
FUNDO COM BRJTA, DIMENSÕES INTERNAS:
03X0,3X0,3 M. AF_12/2020

1417.13 217,03 266,29 377.367,54 9,20*

1  186.741,52 186.74132 43SM

4843,58 3.6S 4,47 21.650,80 0,S3 *

4843.58 17.80 21,84 105.783,78 2.58*

12,78 15.68 S7.8S4.96 1,41*

21,94 53,94 66,18 1.431,98 0,04*

1  671,469.06 671369,08 16,37*

18361,2 29,81 36,57 671.469,08 16,37*

1  279.315,06 279.315,06 6,81*

1  24.335,93 24.335,93 039*

37 65,19 79,98 2.959,26 0,07 *

84,14 103,23 103,23 O.X H

2  104,28 127,95 2SS,90 0,01*

1.142,90 1.142,90 0,03*

9  13,73 1.016,02 0,02*

9  13,73 68,65 0,00*

13 12,19 14.95 194.35 0,00*

19 161,98 198,74 3.776,06 0,09 *

182,58 224,02 224,02 0,01*

88 17,34 21,27 1.871,76 0,0S *

2.043,07 2.506,84 2.506,84 0,06 K

19 388,02 476.10 9.045,90 032 K

954,40 1 1.171,04 1.171,04 0,03*

1  28.500,66 28,500,66 0,69 *

51 169,13 207,52 10.383,32 0,26*

Págirtatde 22
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INTÍRRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V,
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V,
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF J3/2023
INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V,
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇAO. AF_03/2023
TOMADA BAIXA DEEMBLniR (2 MÓDULOS). 2P+T20
A, INCLUINDO SUPORTE E PUACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 03/2023
luminAaia

CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", METÃUCA. INSTALADA
EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,
AF_Q3/2023
LUMINARIA TIPO PLAFÓN QUADRADA, DE
SÓ8REP0R, COM LED DE 24 W • FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_09/2024
LUMINARIA de LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBUCA, DE
33 W ATÉ 50 W - FORNECIMENTO £ INSTALADO.
AF_02/2025_PS
ARANDELA DE SOBREPOR CORPO EM ALUMÍNIO,

SOQUETE E-27, DIFUSOR EM VIDRO TEMPERADO

FOSCO. COM UMA LAMPADA ELETRÔNICA
COMPAaA DE 20W COMPLETA
LUMINARIA de LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE
51 W ATÉ 67 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_02/2025_PS
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO),

PVC. INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023
SEGMENTO DE TRANSPORTE DE CABO

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM', ANTI-
CHAMA 450/750 V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-
CMAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM', ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Af_03/2023
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM', ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 XV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM', ANTl-
CHAMA 0,6/1,0 XV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Af_03/2023
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM', ANTl-
CHAMA 450/750 V, PARA DISTRIBUÍDO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF,12/2D15
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 70 MM', ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA OISTRIBUlDo -
FORNECIMEtíTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO,
PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,

INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 03/2023
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO. PEAD. DN 50
(I 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO
DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2021
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD. DN 40
MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,

INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 03/2023

65 26,54 32,56 2.116,40

1  41,65 51,10 Sl.lO

18 I 58,66 I 71,97 1.295,46

234 I 50,35 I 61,77 | 14.454,18

36.725,16 I 36.725,16

62 14,13 j 17,33 I 1.074,46

111 21,46 26,33 1 2.922,63

17 189,92 233,03 3.961,51

56 88,32 108,36 6.068,16

54 I 309,93 I 380,28 20.535,12

56 I 31,49 I 38,63 2.163,28

189.753,31 189.753,311

4006,77 I 3,30 | 4,04 | 16.187,35

3025,13 I 4,84 | 5,93 | 17.939,02

4276,33 7,59 9,31 39.812,63

32,5 8,13 9,97 324,02

11,2 18,51 22,71 254,35

55,93 43,31 53,14 2.972,12

223,72 90,68 111,26 24.891,

1198.42 8,64 10.60 12.703,25

91 8,72 10,69 972,79

462,78 12,81 15,71 7.270,27
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I 12.4.11 97668

I 12.4.12 I 97669

, 12.4.13 1705

114.14 97242

12.4.15 97292

12.4.16 I 96563

114.17 I 97319

12.4.18 063746

13.1 I 89401

13.2 1 89446

13.3 89447

13.4 I 89987

13.5 I 89985

13.6 89385

13.7 89383

13.8 I 89409

U.9 I 89408

13.10 I 89492

13.11 89424

ELÍTROOUTO FLEXiVEL CORRUGADO, PEÃO, DN 63
(2"). PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÍTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2021
ELETROCUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 90
{3"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA • FORNECIMENTO E INSTAWÇÃO.
AF_12/2021
Caixa de alvenaria de tijolo maciço (O.lOm)

dImensSes internas 30x30x30cm revestida

Internamente com argamaua 1:3 e tampa de
concreto - RI
ELETROCALHA USA OU PERFURADA EM AÇO
GALVANIZADO, LARGURA 2S0MM E ALTURA 50MM,

INCLUSIVE EMENDA E FIXAÇÃO • FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_Q4/2023
COTOVELO HORIZONTAL 90». PARA ELETROCALHA,

LISA OU PERFURADA EM AÇO GALVANIZADO,

LARGURA DE 250MM E ALTURA DE 50MM -

FORNEOMENTO E INSTAUÇÃQ. AF_04/2023
SUFrCRTE PARA ELETROCALHA LISA OU PERFURADA

EM AÇO GALVANIZADO, LARGURA 800 MM, EM

PERFILADO COM COMPRIMENTO DE 85 CM FIXADO

EM LAJE, POR METRO DE ELETROCALHA FIXADA.

AF_09/2023
TÉ HORIZONTAL 90», PARA ELETROCALHA, LISA OU
PERFURADA EM AÇO GALVANIZADO, LARGURA DE

250MM E ALTURA DE 50MM • FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_04/Z023
CRUZETA PLANA HORIZONTAL PARA ELETROCALHA

lOQXlOOmm CHAPA 20
INSTALAÇÕES HIDRÃUUCAS

TUBO, PVC, SOLDÃVEL, DE 20MM, INSTALADO EM
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA ■
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_C)6/2022
TUBO, PVC, SOLDÃVEL. DE 25MM, INSTALADO EM
PRUMAOA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022
TUBO, PVC, SOLOAVEL, DE 32MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÃGUA • FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_Q6/2Q22
REGISTRO OE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCAvEL,
3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCAVEL.
3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
LUVA SOLDAVEL E COM ROSCA, PVC, SOLDAVEL, DN
2SMM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_06/2022
AOAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA

REGISTRO. PVC, SOLDAVEL, DN 2SMM X 3/4,
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGÜA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÃVEL, DN 25MM,
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA •
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAvEL, ON 25MM,
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA -
FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO. AE_06/2Q22
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, ON 32MM,
INSTALADO EM PRUMAOA DE AGUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
LUVA, PVC. SOLDÃVEL, ON 2SMM, INSTALADO EM
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA -
FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022

83,96 12.45 | 15,27 1.282,06 0,03 K

30,8 I 18,47 I 22,66 697,92 | 0,02 *

51 I 130,27 159,84 8.151,84 0,20 K

272,78 95,29 116,92 31.893,43 0.78%

1  95,31 116,94 116,94 0,00 %

272,78 I 67,93 1 83,35 22-736.21 | 0,55*

8  136,04 166,92 | 1.335,36 0,03%

3  57,78 70,89 212,67 0,01%

1  9.981A)S 9.981,05 0.24%

23,54 10.59 12,99 305,78 0,01 %

326,55 I 5,10 I 6,25 2.040,93 | 0,05%

5,99 I 10,05 12,33 73,85 | 0,00%

21 I 64,64 I 79,31 1.665,51 | 0.04%

2  I 61,65 I 75,64 | 151,28 | 0,00%

2  I 6,97 I 8,55 | 17,10 { 0,00%

44 6,31 j 7,74 | 340,56 | 0,01 *

16 9,20 I 11,28 i 180,48 | 0,W%

101 I 8,34 I 10,23 1.033,23 | 0,03%

5  I 7,96 I 9,76 48,80 { 0,00 %

9  1 6,29 I 7,71 69,39 | 0,00%
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13.22 89429
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13.26 94691

13.27 89617

13.28 89620

13.29 13550

13.30 I 86886

13.31 86884

Tf. PVC, SOLOAVEL, DN 25 MM INSTALADO EM
RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_04/2024
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PV/C.
SOLDAVEL. DN 25MM. X3/4 INSTALADO EM RAMAL
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA • FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC.
SOLOAVEL, DN 25MM,X 1/2 INSTALADO EM RAMAL
OU SUB-RAMAL DE AGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 06/2022
1t COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC,
SOLDAVEL, DN 25MM X 1/2, INSTALADO EM RAMAL
OU SUB-RAMAL DE AGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 06/2022
AOArrADOR CURTO COM BOLSA £ ROSCA PARA

REGISTRO, PVC. SOLDAVEL, ON 20MM X 1/2,
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA -

FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, DN 20MM,
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA -
FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
TORNEIRA DE 90IA PARA CAIXA 0'A6UA, ROSCAvEL,
1/2" - FORNEOMENTO E INSTWAÇAO. AF 08/2021
TE, PVC, SOLDAVEL, DN 20MM, INSTALADO EM
RAMAL OE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA
FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO,
PVC, SOLDAVEL, DN 25 MM X 3/4", INSTALADO EM
RESERVAÇÃO PREDIAL DE ACUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 04/2024

ADAFTAOnt COM FLANGE E MEL DE VEDAÇÃO,
PVC SOLDAVEU DN 32 MM X 1", INSTAUUJO EM
RESERVAÇÃO PREDIAL DE AGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 04/2024
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA

REGISTRO, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM X 3/4,
INSTALADO EM RAMAL OE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA -
FORNEOMENTO E INSTALAÇAO, AF_06/2022

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA

REGISTRO, PVC, SOLDAvEL, DN 32MM X 1,
INSTALADO EM RAMAL OE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA -
FOFLNEOMENTOEtNSTALAÇAO.AF 06/2022
BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLOAVEL, DN 32
X 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO
DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_06/2022
JOELHO DE REDUÇÃO, 90 GRAUS, PVC, SOLOAVEL,
DN 2S MM X 20 MM, INSTALADO EM RAMAL DE

DISTRIBUIÇÃO tX AGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022
Tt DE REDUÇÃO, PVC. SOLDÃVEL, DN 32 MM X 25
MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE
AGUA-FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF 04/2024
TE, PVC, SOLDÃVEL, DN 2SMM, INSTALADO EM
PRUMADA DE AGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_06/2D22
TE, PVC. SOLDÃVEL, DN 32MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE AGUA • FORNEOMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

fc!éfeÉ!ÍllL:ilíia.iíllliii
ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2 X 30CM -
FORNEOMENTO £ INSTALAÇÃO. AF 01/2020
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÃSTICO BRANCO, 1/2" X
30CM - FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO. AF 01/2020
INSTALAÇteS SANíTARIAS

65 12,62 15,48 1 1.006,20 0,02 M

6  19,82 24,31 14S.86 0,00 K

5,43 6,66 26.64 0,00 K

811 <12 7,07 I 8,67 104,04

32,93 I 40A0 161,60 | 0,00 K

2  I 9,81 12,03 I 24,06 0,00 H

3  19,09 23,42 70,26 I 0,00 K

3  25,27 3íaO 93,00 0,00»

2  5,91 7,25 14,50 0,00»

5  7,87 9.6S 48,25 O.XK

2  7,06 8,66 17.32 0,00»

9,82 12,04 12,04 O.XK

12,74 1S,63 1S,63 0,00»

7,30 8,95 71,60 0,00»

14,02 14,02

85,58 513,48

72,68 363,40

13,87 887,68

54.822,06 54.322,06
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TU80 PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL, DN
IM MM, FORNEODO E INSTALMIO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO,

AF 08/2022

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75

MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO,

AF_08/2022
TUBO PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN SO

MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF_08/2022
TUBO PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL, DN 40
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO,

AF_08/2022
BUCHA DE REDUÇÃO LONGA, PVC, SERIE NORMAL,
ESGOTO PREDIAL DN 50 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL
E ELÁSTICA, FORNECIDO £ INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

Af_08/2022
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL

esGcrro predial dn 40 mm, junta soldáwl,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO, AF 08/2022
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO

PREDIAL DN 100 MM. JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO

PREDIAL DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO
E INSTALADO EM PRUMAOA DE ESGOTO SANITÁRIO

OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO

PREDIAL DN 40 MM. JUNTA SOLDÁVEL FORNECIDO
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL

DE ESGOTO SANITÁRIO, AF_0B/2O22
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO

PREDIAL DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL

M ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO

PREDIAL DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL

DE ESGOTO SANITÁRIO, AF_08/2022
JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 50 MM,

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF 08/2022
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNEODO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022
JUNÇÃO SIMPLES, PVC SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL FORNECIDO
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL. DN SO X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNEODO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO, AF_08/2Q22
JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE
NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 75 X 50 MM. JUNTA

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMAOA
DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO,
AF 08/2022

m

3.937,06

50,82 31,81

422,22 25,60

94,17 I 20,44

44 10,68

69 12,28

1,983,50

13,261,93

2,360,84

1.039,14

45 I 10,37

38 9,80

10 27,41

69 9.74

12 I 41,19

3  1 48,99

5  14,13

30 26.14

8  28.80
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14.17 B97S2

14.18 89778

14.19 I 897S3

14.20 89774

14.21 89731

14.22 104352

14.23 69825

14.24 97906

14.25 I 89707

14.26 I 104328

14.27 I 86881

14.28 I 104348

15.1 I 100858 !

15.2 I 86909

15.3 I 86916

15.4 I 86888

16.1 89578

16.2 89580
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LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO

PRÍ DiAL. ON 40 MM. JUNTA SOLDAVEL. FORNECIDO
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL

DE ESGOTO SANITARíO. AF_08/2022
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO

PREDIAL, DN 100 MM. JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
LUVA SIMPLES. PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO

PREDIAL, ON 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
LUVA SIMPLES. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO

PREDIAL, ON 7S MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL

OE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO

PREDIAL. ON 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
TE, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X
50 MM. JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO
EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU

VENTIUÇÃO. AF_08/2D22
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X

50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO
EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU

VENTILAÇÃO. AF_08/2022
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO,

DIMENSÕES INTERNAS; 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE
DE ESGOTO. AF_12/2Q20
CAIXA SIFONAOA. PVC, DN 100 X 100 X 50 MM,

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF_08/2022
CAIXA SIFONAOA, COM GRELHA QUADRADA, PVC,

ON 150 X 150 X 50 MM, JUNTA SOLOAVEL,
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL OE DESCARGA

OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
SIFÁO DO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO 1 X
1-1/2" FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020
TERMINAL DE VENTILAÇÁO, PVC, SÉRIE NORMAL,
ESGOTO PREDIAL. DN 50 MM. JUNTA SOLDÁVEL.
FORNECIDOE INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO

SANITÁRIO OU VENTIUÇÃO. AF 08/2022
LOUÇAS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS

MiaÓRtO SIFONAOO LOUÇA BRANCA - PADRÃO
MÉDIO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2"
OU 3/4", PARA PIA OE COZINHA, PADRÃO ALTO -
FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF_01/2020
TORNEIRA PLÁSTICA 3/4" PARA TANQUE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA «:OPUDA

LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO.
AF 01/2020

INSTALAÇÕES DE DRENAGEM PLUVIAL

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM,
FORNEQDO E IN5TAUD0 EM CONDUTORES

VERTICAIS OE ÃGUAS PLUVIAIS. AF 06/2022
TUBO PVC. SÉRIE R. ÁGUA PLUVIAL. DN 150 MM,
FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES

VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF 06/2022

U

PEDRO

2  I 7,20 8,83 17,66 0,00 X

10 I 16,04 19,68 196,80 0,00 X

44 I 8,70 10,67 I 469,48 | 0,01 X

2  I 14,01 17,19 34,38 0,00 K

102 15,13 1836 I 1.893,12 0.05X

5  38,16 46,82 234,10 0,01 K

78 16,79 20,60 | 1.606,80 0,04»

18 475,78 583,78 10.508,04 0,26 K

51 49,40 60,61 3.091,11 0,08 K

10 71,47 87,69 876,90 | 0,02 K

25 I 243,58 298,87 7.471,75 0,18 X

28 I 9,23 I 11,32 316,96 | 0,01 K

7.102,20 7.102,20 | 0,17 X

2  I 738,90 I 906,63 1.813,26 | 0,04 K

182,74 224,22 224,22

29.43 1.883.52

636,24 3.181,20

19.143,02 19.143,02

34.68 811.73

73,59 58,13 71,32 5.248,43 0,13 X
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JOELHO 4S GRAUS, PVC, SERIE R, AGUA PLUVIAL, DN
IX MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO
EM CONDLTTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS.

AF_X/a22
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, ON
150 MM. JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO
EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS.

AF_06/2022
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, ON
150 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO
EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS.

AF_M/2Q22
JUNÇÃO SIMPLES. PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, ON
IX X IX MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS

PLUVIAIS. AF 06/2022

CAIXA ENTERRADA HIDRÁUUCA RETANGULAR EM

ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS,
DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE
DE DRENAGEM. AF_12/2020
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, ON ISO
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM
CONDinXIRES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS.

AF_X/2022
Ralo hemisfénco em ferro fundido tipo abacaxi,
DNxISOmm

INSTALAÇÕES DE COMBATE Á INCCNOIO E PÂNICO

ABRIGO PARA HIDRANTE, 90X60X17CM, COM

REGISTRO GLOBO ANGULAR 45 GRAUS 2 1/2",

ADAPTADOR ST0R2 2 1/2", MANGUEIRA DE

,  INCÊNDIO 20M, REDUÇÃO 2 1/2" X 1 1/2" E
! ESGUICHO EM LATÃO I 1/2" - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020
Hldrantede recslqueinclulndocaixaem alvenaria de

tijolos maciços esp. = ü,12m, dim. Int. ° 0.40 xO.X
X O.SSm, com tampa em ferro fundido 0,40 * 0,X e
fundo com brita
TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA,

CLASSE MÉDIA, DN 65 (2 1/2"), CONEXÃO
ROSQUEAOA, INSTALADO EM REDE DE

AUMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - FOTNEOMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020
TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA,

CLASSE MÉDIA, CONEXÃO ROSQUEADA, ON 20
(3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE

GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
COTOVELO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO,

CONEXÃO ROSQUEADA, DN 65 MM (2 1/2"),
INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA •
FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF 04/2024
TÉ, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO
ROSQUEADA, DN 20 (3/4"), INSTALADO EM RAMAIS

E SUS-RAMJUS DE GÁS . FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_lQ/2020
TÊ, EM FERRO GALVANIZADO, DN 65 (2 1/2"),
CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM PRUMADAS
■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
NIPLE, EM FERRO GALVANIZADO, DN 6S (2 1/2"),
CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM PRUMADAS

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
I NIPLE. ÊM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO
ROSQUEADA, DN 20 (3/4"), INSTALADO EM RAMAIS

I E SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNEOMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/Z020
Fornedmento e assentamento de bucfta de reduçSo
de ferro galvanizado de 1/2" x 1/4"

1  43,05 52,82 | 52,82 0.00 K

9  121,01 148,47 1.336,23 0,03 K

13 123,X 151,65 1.971,45 0,X K

81,68 IX,22 1X,22 0,X K

12 I 563,70 I 691.65 8.299,X | 0,20 K

7  71.33 87,52 | 612,64 0,01 K

7  70,99 87,10 609,70 | 0,01 X

1  36.931,37 I 36.931,37 | 0,90 K

2  1.736,71 2.130,94 4.261.88 0,10»

1  I 1.219,62 I 1.496,47 1.496y47 0.04 X

50,95 i 104,36 i 128,04 6523,63 | 0,16 K

1,49 I 39,26 t «8,17 71,77 | O.XX

13 120,24 I 147,53 1.917,89 | 0,05 X

3  I 43,65 I 53,55 IX.eS O.XX

4  1 201,25 I 246,93 987,72 | 0,02 X

8  1 91,48 I 112,24 897,92 0,02

4  23,02 28,24 112,96 i O.XX

1  14,17 17,38 1738 O.XX
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17.11 I 055732

17.12 055675

17.13 92896

17.14 052731

17.15 I 055863

17.17 I 12888

17.18 I 12885

17.19 12886

17.20 12887

17.21 12895

17.22 13827

BUCHA REDUÇÃO FERRO GALVANIZADO PIAM.

1.1/4""X 3/4'"
BUCHA REDUÇÃO FERRO GALVANIZADO

2.1/2»l.l/4""
UNiAO, EM FERRO GALVANIZADO, DN 65 (2 1/2"),
CONEXAO ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE
ALIMENTAÇAO para HIDRANTE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/202Q
CAIXA D'A6üA EM POLIETiLfNO 15000 LITROS COM

TAMPA
EXTINTOR PO químico SECO 6l(g ABC NBR

15808:2017

SINAüZACAO-LUMINARIA SAIOA DE EMER6ENCIA

LEO DUPLA FACE
Placa de sinaliracao, fotoluminescente, em pvc, com
logotipo "Extintor de incêndio portãnl"- Placa E5

Placa de sfnalltacao, fotoluminescente, 30x30 cm,
em pvc , com logotipo "Abrigo de mangueira e

hldrante"- Placa E7
Placa de sinaiitacao, fotoluminescente, 30x30 cm,

em pvc. com logotipo "Alarme sonoro"- Placa El
Placa de sinailzacao, fotoluminescente, 38x19 cm,

em pvc, com logotipo "Comando manual de alarme
de incêndio"- Placa E2

Placa de sinailzacao, totoluminescente, em pvc, rota

de fuga
Placa Indicativa de "SAÍDA" em pvc, dim.: 20x30 cm

I EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS FINAIS

34,00 41,71 41,71

78.49 96,30 96,30

207,40 254,47 1.526,82

11.122,18 13.646,91 13.646,91

190,90 234,23 702,69

110,23 135,25 3.651,75

18.1 060195 SBC POSTE DEJARDIMl GLOBOJN INDUSTRIA ÜN 17 521,13

18.2 2450 ORSE Umpeza geral m' 1410,2 2,47

Total sem BOI

Total do BDI

Total Geral

15.143,04 I 15.143,04

639,42 1 10.870,14

3.03 4.272,90

3.342.780,11

758.424,75

4.101.204,86

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencíários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este Instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência/Projeto Básico que embasou a contratação, em especial as cláusulas

específicas quanto a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá inicio na data de 10/04/2026 e encerramento em 10/04/2027, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021.

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
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3.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.
3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV. VII e XVIii)
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustávels no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.1.1 - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais oficiais,

conforme constam anexo ao Termo de Referência/Projeto Básico onde constam base e mês de

referência.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços - I6P, exclusivamente para

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizadojs) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) deflnitivo(s].

6.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecldo(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s}, em substituição, o(s} que vierfem) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIU)
7.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 08 00 SEC MUN. D£ AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

CLASSIFICAÇÃO: 20 122 00011035 0000 CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE FEIRAS. MERCADOS E MATADOUROS
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7.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostiiamento.

CLAUSULA oitava - das obrigações do contratante (art. 92, X, XI e XIV)
8.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

8.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico;
8.3 - Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
8.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto executado,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
8.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021;
8.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência/Projeto Básico.
8.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
8.9-Cientificaro órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
8.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
8.12 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4^, do art. 137, da Lei ns 14.133, de 2021.
8.13 - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.
93, §25, da Lei ns 14.133, de 2021;
8.14- Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;
8.15 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
8.16 - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições
adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saiíde no trabalho, quando o serviço
for executado em suas dependências, ou em local por ela designado;
8.17 - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
8.18 - Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLAUSULA nona - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
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9.2 - Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

9.2.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

9.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação
e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;

9.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

9.6 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078. de 1990). bem como por todo e qualquer dano causado à Administração
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no
edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7 - Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.
9.8 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos
do artigo 48. parágrafo único, da Lei n» 14.133. de 2021:

9.9 - O Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês

seguinte ao da execução do objeto, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, prevídencíárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

9.13 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de

segurança, higiene e disciplina.
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9.16 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.17 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

9.20 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo unicol:
9.21 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.22 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei ns 14.133.
de 2021:

9.23 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

9.24 - Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

9.25 - Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
9.26 - Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no
órgão para a execução do serviço.
9.27 - Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.
9.28 - Atender às solicitações do Contratante quanto a substituição dos empregados alocados, no prazo fixado
pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à
execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

9.29 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

9.30 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.31- instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

9.32 - Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário

for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.
9.33 - Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas

no Termo de Referência, em plena validade.

9.34 - Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.35-Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações

sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de

trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados,

bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

9.36 - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações,

bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vicio de construção, pelo prazo de

05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
9.37 - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens
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do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de
engenharia.

9.38 - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas
custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais,
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.
9.39 - Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto,
gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.}.

CLÁUSULA DéCIMA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)
10.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:

10.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

10.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

10.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

10.2-Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

10.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

10.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

10.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrera após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

10.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

10.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

10.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

10.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

10.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
10.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.4.3 - Indenizações e multas.
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10.5 - A extinção do contrato nSo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenízatório (art. 131, caput, da Lei
n.s 14.133, de 2021).

10.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza técnica,
comerciai, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.c 14.133, de 2021).

CLAUSUIA décima primeira - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1-Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contratado que;

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 1® de agosto de 2013.

11.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções;
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei n2 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" dosubitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 4®, da Lei n« 14.133, de 2021);

iti) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei n® 14.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadímpiida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, supiementaçao ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 11.1, de 1% a 30% do vaiordo Contrato.

11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não excluí, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9®, da Lei n® 14.133, de 2021).

11.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§7®, da Lei n® 14.133, de 2021).

11.4.1 - Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021).
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11.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao vaior do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8^, da Lei ns 14.133, de 2021).
11.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nfi
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

11.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n2 14.133, de 2021).

11.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEiS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

11.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.
11.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos peio referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
14.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência/Projeto Básico, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2 14.133, de

2021.

15.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei nfi 14.133, de 2021).

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1-Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n# 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n9
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇAO
17.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de

Referência/Projeto Básico, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉaMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

18.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 72, §3S, Inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §18, da Lei n2
14.133/21.

Dom Pedro - MA, 10 de abril de 2026.

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE

SÔNIA LOdÂ LOPESVeITOSÀ MACHADO
SECRETÁRIA MUNiqPAL DE ADMINIS"n?AÇAO E FINANÇAS

PORTARIA N9 04/2025

PELA CONTRATADA

VORTEX EMPREENDIMENTOS

EINFRAESTRUTURA

LTDA:41922844000177

VORTEX EMPREENDIMENTOS E INFRAESTRUTURA LTDA

CNPJ n2 41.922.844/0001-77

VICTOR GABRIEL MACHADO DA COSTA

RESPONSÁVEL LEGAL
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